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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública, a
disponibilização de um drone modelo DJI Matrice 30T
para a Polícia Militar do município de Barra Velha.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:

a Polícia Militar de Barra Velha é responsável pelo policiamento ostensivo e
preservação da ordem pública também no município vizinho de São João do
Itaperiú, abrangendo tanto o policiamento ordinário quanto o rural e de
inteligência;
a utilização de drones de alta performance tem se mostrado ferramenta
indispensável para ações de monitoramento, resposta rápida, busca e salvamento,
fiscalização ambiental e acompanhamento de grandes eventos;
o modelo DJI Matrice 30T é o novo padrão adotado pelo Estado de Santa
Catarina, integrando sensores térmicos, câmeras de longo alcance e recursos
avançados de inteligência operacional, oferecendo segurança, agilidade e maior
eficiência às operações policiais; e
a incorporação desse equipamento reforçará as condições de trabalho dos policiais
militares, aumentando a capacidade de prevenção da criminalidade e a proteção da
população,

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a disponibilização de um drone modelo DJI Matrice 30T para a Polícia
Militar do município de Barra Velha, em consonância com o padrão atualmente
adotado pelo Estado. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
Sala das Sessões,

 
 

Deputado Sargento Lima
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